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ANEXO II

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO COMPROVANTE
DE RENDIMENTOS PAGOS E DE IMPOSTO SOBRE A RENDA
RETIDO NA FONTE
(Substitui o Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.215 , de 15
de dezembro de 2011.)

Quadro 3: Nesse quadro devem ser informados:
Linha 1: todos os rendimentos tributáveis, exceto os de que trata o

inciso V do Quadro 7, na fonte e na Declaração de Ajuste Anual, inclusive:
a) o valor pago a título de férias, correspondente ao salário

do período de férias acrescido de 1/3 (um terço) do salário (terço
constitucional);

b) 10% (dez por cento) do rendimento decorrente do trans-
porte de carga e de serviços com trator, máquina de terraplenagem,
colheitadeira e assemelhados;

c) 60% (sessenta por cento) do rendimento decorrente do
transporte de passageiros;

d) o valor pago a título de aluguel, diminuído dos seguintes encargos
pagos pelo locatário, desde que o ônus tenha sido exclusivamente do locador:

1. impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem
que tenha produzido o rendimento;

2. aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;
3. despesas pagas para cobrança ou recebimento do ren-

dimento;
4. despesas de condomínio;
e) a parcela dos proventos de aposentadoria, pensão, trans-

ferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previ-
dência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou

por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos, excedente ao valor
correspondente à soma dos limites mensais de isenção de que trata o
Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de
2014;

f) 25% (vinte e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho
assalariado recebidos, em moeda estrangeira, por servidores de au-
tarquias ou repartições do governo brasileiro situadas no exterior, no
caso de residentes no Brasil, convertidos em reais mediante a uti-
lização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado, para
compra, pelo Banco Central do Brasil e divulgado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para o último dia útil da 1ª (primeira)
quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento;

g) os rendimentos pagos a sócios ou titular de microempresa
ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a título
de remuneração pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis;

h) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou ar-
bitrado, a título de lucros ou dividendos excedentes ao valor apurado
no ano-calendário com base na escrituração, se caracterizada a in-
suficiência de lucros acumulados ou reservas de lucros de exercícios
anteriores;

i) os rendimentos pagos a sócios, acionistas ou titular de
pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou ar-
bitrado, a título de remuneração pela prestação de serviços ou quais-
quer outros pagamentos que não se refiram à distribuição de lucros,
tais como pró-labore e aluguéis, bem como os lucros ou dividendos
que não tenham sido apurados em balanço;

Linha 2: o total das contribuições para a Previdência Oficial;
Linha 3: o total das contribuições, exceto as descontadas do

décimo terceiro salário, para as entidades de previdência comple-
mentar domiciliadas no Brasil, das contribuições para Fundo de Apo-
sentadoria Programada Individual (Fapi), cujo ônus tenha sido do
contribuinte, desde que destinadas a custear benefícios complemen-
tares assemelhados aos da Previdência Social, e das contribuições
para as entidades de previdência complementar fechadas de natureza
pública

Linha 4: o total pago a título de pensão alimentícia em face
das normas do Direito de Família quando em cumprimento de decisão
judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo
homologado judicialmente ou de escritura pública relativa à separação
ou ao divórcio consensual;

Linha 5: o total do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(IRRF) sobre os rendimentos informados na linha 1;

Quadro 4: Nesse quadro devem ser informados:
Linha 1: a soma dos valores relativos à parcela isenta dos

proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão
pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Fe-
deral e dos municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público
interno ou por entidade de previdência complementar, bem como a
parcela isenta referente ao décimo terceiro salário, não excedentes aos
limites especificados na alínea "f" da linha 1 do Quadro 3:

a) recebidos em cada mês do ano-calendário, no caso de
contribuinte que tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de
idade anteriormente ao ano-calendário a que se referirem os ren-
dimentos;

b) recebidos em cada mês do ano-calendário, a partir do mês
do aniversário inclusive, no caso de contribuinte que tenha com-
pletado 65 (sessenta e cinco) anos de idade no ano-calendário a que
se referirem os rendimentos;

Linha 2: o total das diárias destinadas ao pagamento de
despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em
município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior, e
ajudas de custo pagas em caso de remoção de um município para
outro, relativas às despesas de transporte, frete e locomoção do be-
neficiário e de seus familiares;

Linha 3: os rendimentos provenientes de aposentadoria ou
reforma motivada por acidente em serviço e os pagos aos aposen-
tados, reformados e pensionistas portadores de moléstia profissional,
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia ma-
ligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, car-
diopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida (Aids) e fibrose cística (mucoviscidose),
comprovada de acordo com a legislação vigente, ainda que a doença
tenha sido contraída após a aposentadoria, reforma ou concessão da
pensão;

Linha 4: os rendimentos correspondentes a lucros e divi-
dendos apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, distribuídos, no
ano-calendário, a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica tri-
butada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;

Linha 5: os valores pagos a titular ou sócio de microempresa
ou de empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional,
exceto pela prestação de serviços, pró-labore e aluguéis;

Linha 6: os valores pagos a título de indenização por des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho assalariado, inclusive a
título de incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário
(PDV), e por acidente de trabalho;

Linha 7: os demais rendimentos isentos, não compreendidos
nas linhas 01 a 06, inclusive os valores abatidos relativos às con-
tribuições efetuadas exclusivamente pelo beneficiário no período de
1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, de que trata o art.
2º da Instrução Normativa RFB nº 1.343, de 5 de abril de 2013, pagos
ou creditados por entidade de previdência complementar e os valores
pagos a sócio, ostensivo ou participante, por Sociedades em Conta de
Participação (SCP) a título de lucros e dividendos;

Quadro 5: Nesse quadro serão informados:
Linha 1:
a) o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário, exceto

os de que trata o inciso V do Quadro 7, ou seja, o rendimento bruto
menos as deduções de dependentes, pensão alimentícia e contribuição
previdenciária oficial e complementar e para Fapi, se for o caso,
utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação, e o res-
pectivo valor do IRRF;

b) no caso dos proventos de aposentadoria, reserva remu-
nerada, reforma e pensão pagos pela Previdência Social da União, dos
estados, do Distrito Federal e dos municípios, por qualquer pessoa
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
complementar, a contribuintes com 65 (sessenta e cinco) anos de
idade ou mais, o valor líquido relativo ao décimo terceiro salário,
exceto os de que trata o inciso V do Quadro 7, ou seja, o rendimento
bruto menos as deduções relativas a dependentes, pensão alimentícia,
contribuição previdenciária oficial e complementar, se for o caso,
utilizadas para reduzir a base de cálculo dessa gratificação, a parcela
isenta não excedente aos limites especificados na alínea "f" da linha
1 do Quadro 3, referente ao décimo terceiro salário, e o respectivo
valor do IRRF;

Linha 2: o total do IRRF relativo aos rendimentos infor-
mados na linha 1;

Linha 3: o valor líquido dos demais rendimentos sujeitos à
tributação exclusiva, tais como: prêmios em dinheiro, bens e serviços,
obtidos em loterias, sorteios, concursos e corridas de cavalo, Par-
ticipação nos Lucros ou Resultados das empresas (PLR) e juros pagos
ou creditados a sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica, a título
de remuneração do capital próprio;




